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CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

                                                                                                                                                        QUINTO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ÚNICA PLANEJAMENTO EM COMUNICAÇÃO LTDA., PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador –

BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Superintendente, Frederico Wellington Silveira Soares, e a EMPRESA ÚNICA
PLANEJAMENTO EM COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 00.266.746/0001-41, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio,
Marcelo Eduardo Pereira de Azevedo, CPF/MF , resolvem aditar o Contrato Original protocolado sob o nº 003.0.230931/2015, com base no
Edital de Licitação, modalidade Concorrência nº 001/2016, observadas as disposições da Lei Estadual/BA nº 9.433/05 de Licitações e Contratos
Administrativos, celebram este Termo Aditivo ao Contrato nº 190/2016 – SGA, nos termos e condições seguintes:

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA DÉCIMA e o APENSO I do

contrato original firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 2.1 O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA DÉCIMA fica prorrogado por

mais 06 (seis) meses, com início em 06 de janeiro de 2022 e término em 05 de julho de 2022.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não

especificamente alteradas por este Termo Aditivo. E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaixo.

 
 
 

Salvador,            de             de 2021.
 
 
 
 

PELO CONTRATANTE: __________________________________________
                                         Frederico Wellington Silveira Soares

                                                 Superintendente
 
 
 
 
 

PELA CONTRATADA: ___________________________________________
                                Marcelo Eduardo Pereira de Azevedo

                                        Sócio
 

 
 
                                                                          TESTEMUNHAS: 1. ________________________________________
                               
                                                                                                          2. ________________________________________
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO EDUARDO PEREIRA DE AZEVEDO em 14/12/2021, às 16:42, conforme art.

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 15/12/2021, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b",

da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?
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RESUMO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 190/2016-SGA. Proces-
so: 19.09.02006.0019344/2021-82. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Única Planejamento em Comuni-
cação Ltda, CNPJ nº 00.266.746/0001-41.  Objeto contratual: Prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência 
de propaganda. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 06 (seis) meses, a contar de 
06/01/2022 até 05/07/2022. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0029 - Ação (P/A/OE) 2050 - Região 
9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA  
INQUÉRITO (S) CIVIL (S) / PROCEDIMENTO (S):

EDITAL Nº 060/2021
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA
IDEA Nº 003.9.368714/2021
ASSUNTO: Poluição / Gestão Ambiental
A 3ª Promotoria de Justiça de Cruz das Almas/BA, através do Promotor de Justiça in fi ne assinado, nos termos do art. 13, § 1º 
da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 
nº 003.9.368714/2021, instaurada frente denúncia de poluição sonora no município de Cruz das Almas/BA.
Cruz Das Almas (BA), 15 de dezembro de 2021.

ADRIANO FREIRE DE CARVALHO MARQUES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

EDITAL N° 82/2021 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 11 da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e em cumprimento a determina-
ção da Corregedoria deste Ministério Público do Estado da Bahia, decide pela PRORROGAÇÃO para regularização do Procedi-
mento Administrativo IDEA 003.9.211967/2020 pelo prazo de um ano.
Salvador, 04 de novembro de 2021.

Grace de Menezes Campelo Apolonis
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados o AR-
QUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.264581/2020 e da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.425/2021, que 
tinha como objeto apurar suposta exploração praticada contra o adolescente V. S. P.
Santo Estevão, 15 de dezembro de 2021

CARLOS ANDRÉ MILTON PEREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORIBE - BA
PORTARIA Nº 06/2017 – INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.37899/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 129, da Constituição Federal pelo artigo 8951 da Lei n. 7.347/85, art. 26 da Lei Federal 
n. 8.625/93, art. 72. IV, da Lei Complementar Estadual no 11/1996, subsidiariamente, pela Lei Complementar da União n° 75/95, 
observada a Resolução nº 23/2007 e Resolução no 06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia.

CONSIDERANDO o encaminhamento do Relatório de Fiscalização Ambiental - RFA n° 2416/2016-29399 - dando conta de inspe-
ção realizada na Fazenda Celeiro, localizada na zona rural do Município de Jaborandi/BA, que constatou-se a demolição de área 
construída em APP (referente ao RFA 0794/2014-19166). contudo, inobstante a constatação da degradação e anterior obrigação 
da realização de PRAD (Plano de Recuperação de Áreas Degradadas), tal como constatação de abertura de estrada em área 
indicada como APP perante o CEFTR. Tal como encontrada abertura de outras duas estradas no interior da Área de Reserva 
(ARL). Ademais, também constatou-se, através do georreferenciamento da área, que em parcela da gleba Instituída como ARL 
há pivôs centrais de imigração

CONSIDERANDO que o referido auto de infração constatou causação de degradação ambiental em APP do corpo hídrico Riacho 
do Vau, tal como apresentação de plantação total ou parcialmente falsa nos sistemas ofi cias de controle.

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil prevê em seu art. - 225 que “Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum por essencial sódio qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo preservá-lo para presente e futuras gerações”.
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CONTRATO

SEXTO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA ÚNICA PLANEJAMENTO EM COMUNICAÇÃO LTDA., PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador –

BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Superintendente, Frederico Wellington Silveira Soares, e a EMPRESA ÚNICA
PLANEJAMENTO EM COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 00.266.746/0001-41, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu
sócio, Marcelo Eduardo Pereira de Azevedo, CPF/MF  resolvem aditar o Contrato Original protocolado sob o nº 003.0.230931/2015, com
base no Edital de Licitação, modalidade Concorrência nº 001/2016, observadas as disposições da Lei Estadual/BA nº 9.433/05 de Licitações e Contratos
Administrativos, celebram este Termo Aditivo ao Contrato nº 190/2016 – SGA, nos termos e condições seguintes:

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA DÉCIMA do contrato original firmado entre as partes, relativo à prestação de

serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA DÉCIMA fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, com início em 06 de julho de 2022 e

término em 05 de janeiro de 2023.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as

testemunhas abaixo.
 
Salvador,      de                    de 2022.
 
 
PELO CONTRATANTE: __________________________________________
Frederico Wellington Silveira Soares
Superintendente
 
PELA CONTRATADA: ___________________________________________
Marcelo Eduardo Pereira de Azevedo Sócio
 
TESTEMUNHAS:
1. ________________________________________
 
2. ________________________________________  
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO EDUARDO PEREIRA DE AZEVEDO em 06/05/2022, às 10:02, conforme Ato

Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 09/05/2022, às 10:04, conforme Ato

Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 0354187 e o código CRC 92F34EBA.

19.09.02007.0006605/2022-02 0354187v3
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 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   
ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO INÍCIO TÉRMINO

Dalynne Rebeka da Silva Siqueira 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso 09/05/2022 08/05/2023

Dandara Mello de Souza Promotoria de Justiça de Sobradinho 10/05/2022 09/05/2023

Pedro Augusto de Oliveira Borges Procuradoria de Justiça Criminal 09/05/2022 08/05/2023

Rebeca Vicente Cardoso Miranda 2ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 09/05/2022 08/05/2023

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   
NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 034/2021 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.66062/2020 

O 2º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 
13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, que reza: “o procedimento 
investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, prorrogações sucessi-
vas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua condução”, comunica aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 003.9.66062/2020, a contar 09 de maio 
de 2022, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Salvador, 09 de maio de 2022. 

JOSÉ EMMANUEL ARAÚJO LEMOS
Promotor de Justiça Convocado 
(Portaria n° 433/2020 - DPJe 09/03/20, c/c Ato de Delegação n° 018/2020 - DPJe 12/03/20) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO SEXTO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 190/2016-SGA. Processo: 
19.09.02007.0006605/2022-02. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Única Planejamento em Comunicação 
LTDA, CNPJ nº 00.266.746/0001-41. Objeto contratual: prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de pro-
paganda. Objeto do Aditivo: Prorrogação da vigência do contrato original por mais 06 (seis) meses, a contar de 06/07/2022 até 
05/01/2023. Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0029 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 
- Ação (P/A/OE) 2050 - Natureza de Despesa 33.90.39.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 
 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL   

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.331409/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 1ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, e ao Princípio da Pu-
blicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, mediante 
Portaria nº 015/2021 a fi m de acompanhar a apuração dos fatos constantes da NF inclusa e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o 
correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis em virtude 
de possíveis atos infracionais/civis/administrativas.

Salvador-Bahia, 28 de abril de 2022.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça




